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Edital de convocação para novas vagas do Programa Bolsa
Permanência – MEC 2022 - segunda chamada

A PRÓ-REITORA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA)A PRÓ-REITORA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), designada pela Portaria nº
361/2019/GR, de 26 de junho de 2019, com base nas atribuições delegadas pela Portaria UNILA nº 285/2020/GR, de 21 de agosto de 2020;

Considerando o OFÍCIO Nº 444/2022/CGRED/DIPPES/SESU/SESU-MEC;

Considerando a PORTARIA Nº 760, DE 7 DE JULHO DE 2022 da Secretaria de Educação Superior;

RESOLVE:

Tornar pública a convocação para novas vagas do Programa Bolsa Permanência - MEC 2022.

1. Serão contempladas 8 vagas da lista de espera do Edital Nº 8/2022/PRAE, por ordem de classificação, de acordo com o OFÍCIO Nº
444/2022/CGRED/DIPPES/SESU/SESU-MEC.

2. A classificação segue por número de matrícula do candidato e nota de classificação.

3. Caso a PRAE da UNILA tenha, por parte do MEC, a disponibilização de mais vagas para novos cadastros, estas vagas serão ocupadas seguindo a
sequência da classificação.

4. Os candidatos abaixo convocados de acordo com o edital Nº 8/2022/PRAE deverão comparecer para a assinatura dos termos de compromisso na
unidade UNILA da VILA A, na cidade de Foz do Iguaçu, no endereço Avenida Silvio Américo Sasdelli, 1842 - Bairro Itaipu A, Edifício Comercial Lorivo, CEP:
85866-000, entre os dias 14 a 25 de julho de 2022, das 8h às 12h e das 13h às 16h30min. 

 MATRÍCULA NOTA FINAL RESULTADO

7 2021101030009099 8 DEFERIDO E
CONTEMPLADO

8 2021101100009840 8 DEFERIDO E
CONTEMPLADO

9 2021101000005348 8 DEFERIDO E
CONTEMPLADO

10 2021101050014443 8 DEFERIDO E
CONTEMPLADO

11 2020104020008577 7,88 DEFERIDO E
CONTEMPLADO

12 2021101000008887 7,48 DEFERIDO E
CONTEMPLADO

13 2021101000010938 6 DEFERIDO E
CONTEMPLADO



14 2021101000009946 6 DEFERIDO E
CONTEMPLADO

5. A aprovação do cadastro do estudante convocado no SISPBP pela Unila será realizada no período de 14 a 31 de julho de 2022.

6.  A homologação das bolsas junto ao SISPBP ocorrerá até dia 31 de julho de 2022.

7. Os casos omissos serão avaliados pela PRAE, ouvida a Comissão de Estudantes Indígenas.

JORGELINA IVANA TALLEI

Edital nº 24/2022/Prae, com publicação no Boletim de Serviço nº 134, de 26 de Julho de 2022.


